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EDITAL 
 

EDITAL RETIFICADO ANEXO I E II VALOR ESTIMADO E O ITEM 6.5 QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, e 3.4.2  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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Licitação nº                                   063/2018 

Aquisição:                                    Serviços 

Tipo de Licitação: Maior Desconto  

 
1.  PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, com endereço na Avenida VIII nº 50, Bairro 

Carreira Comprida, na cidade de Santa Luzia, Minas Gerais, CEP: , torna público a abertura do Processo 

Licitatório nº152/2018 – Modalidade: Pregão Presencial/ Registro de Preços nº 063/2018, Prestação 

de Serviços especificado nos ANEXOS I e II, pelo critério de julgamento MAIOR DESCONTO, sob a 

regência da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, e da Lei 

Complementar nº 123 de 14/12/2006, Decretos Municipais: nº Decreto Municipal 3.020/2015 e 

3.021/2015, Decreto Municipal 3.022/2015, na Lei nº 8.666/1993, na Lei Complementar nº 

123/2006 e, e demais condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 
Para contato com este setor, será através dos telefones (31) 3649/7786 – (31) 3641-5266 , e-mail: 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br e site http://www.santaluzia.mg.gov.br.   

 

1.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.1 A entrega dos envelopes de Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

deverá ser efetuado no prédio sede desta Prefeitura no setor de Compras/Licitações a ate 

as 09:h00 min do dia 30/11/2018. Poderão participar as empresas que entregarem 

seus envelopes até o momento de abertura do Pregão, ou seja, antes de iniciar a  

lavratura da ata de abertura, sob pena de não participação do certame. 

Credenciamento às 09:00 horas. 

1.1.2 Os trabalhos serão realizados em sessão pública pela PREGOEIRA e EQUIPE 

DE APOIO, designados pela Portaria 20.288/2018, contida nos autos do processo.  

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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1.1.3 O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos 

presenciais, poderá encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação de 

Habilitação” e, em terceiro envelope, devidamente identificado, a DECLARAÇÃO DE 

ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo da Divisão de Licitações, 

até o prazo e atendidas as condições estabelecidas. 

 

1.2  Integram o presente edital, os seguintes anexos: 

 

I-  Relatório de Especificação; 

II-  Termo de Referência; 

III-   Modelo do Instrumento de Mandato Particular;  

IV-  Modelo de Declaração de que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação;  

V-  Modelo de Declaração de Atendimento à Exigência contida no art. 27, inciso V, da Lei 

n.º 8.666/93 e Não Possui Fato Superveniente; 

VI-         Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

VII- Minuta da Ata de Registro de Preços;  

VIII- Solicitação de Prestação de Serviço;  

IX-    Modelo de Proposta de Preços. 

 

1.3 Os anexos e declarações integrantes do Edital deverão ser confeccionados pela empresa 

licitante e deverão conter carimbo de CNPJ e assinatura. 

 

2. DO OBJETO  

 

        A presente licitação tem como objeto a escolha das melhores propostas de preços por grupo                                                                   

para Sistema de Registro de Preços, para: 

 

 2.1. Contratação eventual e futura de empresa do ramo para prestação de serviços 

terceirizados de caráter continuado de gerenciamento e administração de despesas de 

manutenção automotiva em geral (preventiva, corretiva e preditiva), mediante sistema 

informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas 

redes de estabelecimentos credenciadas, visando o fornecimento de combustíveis 

recomendados pelos fabricantes de acordo com as características de cada veículo, o 

fornecimento de peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, entre outros 

materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte suspenso por 

guincho e socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, 

elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, em rede 

de oficinas e centro automotivos credenciados, conforme as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração 
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2.2. A execução dos serviços será de acordo com Termo de Referência (Anexo II do Edital), 

solicitação e autorização das Secretarias.  

 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e pessoas legalmente constituídas que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação 

sob a forma de consórcio. 

 

3.2. Somente poderão participar deste Pregão os interessados que efetuarem a entrega dos 

envelopes A e B contendo: A) Proposta de Preços e B) Documentos de Habilitação.  

 

3.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Santa Luzia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

3.4.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liquidação. 

 

3.4.2.  Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Santa Luzia, na 

forma definida no art. 7º da Lei 10.520/2002, declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, bem como tenham sido suspensas  temporariamente  de  participar  de  licitação  

e  impedidas  de  contratar com a administração, por prazo não superior a 2 anos (inciso III 

do art. 87 da Lei nº  8.666/93),  excetuando-se  as  análises  de  casos  concretos  levados  à  

apreciação do Poder Judiciário. 

 

3.4.3. Que estejam reunidas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País.  
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3.4.5. Que tenham em seus quadros: sócio, gerente, responsável técnico ou funcionário que 

ocupe cargo ou emprego na Administração do órgão licitante, mesmo subcontratado, 

conforme artigo 9º inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

3.5. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

conforme a Lei Complementar 147/2014, que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do 

§ 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, deverá comprovar sua condição de ME ou EPP 

através de Declaração de ME e EPP, Anexo VI.                                                                                                                                             

3.6. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos civil, penal e 

administrativamente. 

4.  DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1  No início da sessão, cada licitante far-se-á representar obrigatoriamente por seu titular ou 

pessoa devidamente credenciada, que terá poderes para a formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive responder diligências formuladas pela 

Pregoeira.  

 

a) O início da digitação da Ata de abertura do processo marcará o fim do prazo para o 

credenciamento.  

b) O credenciamento deverá ser apresentado fora do envelope. 

 

4.2  Não serão admitidos mais de um representante por empresa nem um único representante 

para mais de uma empresa.  

 

4.3  A legitimidade da representação será demonstrada por um dos documentos a seguir, 

apresentados em cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos respectivos originais, 

no seu prazo de validade e na abrangência de seu objeto, acompanhado de cédula de identidade 

ou outro documento de identificação de fé pública do representante:  

 

a) Instrumento de mandato público;  

 

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida em cartório, conforme modelo apresentado no Anexo III deste edital, 

acompanhado do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

 

c)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, quando se tratar de sócio, 

administrador ou diretor.  
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4.4  Além da documentação necessária para a comprovação da legitimidade da representação, 

os licitantes deverão apresentar: 

 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 

termos do art. 4.º, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, Anexo IV. Em caso da licitante não 

apresentar a declaração, o representante legal poderá confeccioná-la por escrito no início da 

sessão. A não-apresentação da mesma implicará a não-abertura do envelope da proposta 

comercial e a eliminação da empresa do certame. O prazo para a apresentação da declaração 

encerra-se juntamente com o prazo de credenciamento. 

 

b) O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) 

ou Equiparada, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não estiver sujeito a quaisquer 

dos impedimentos do § 4º deste artigo, deverá comprovar sua condição de ME através de 

Declaração de ME, Anexo VI. 

 

 4.5  Considerando que o credenciamento ocorre em fase preliminar à habilitação das empresas 

deverão os representantes portar em mãos a documentação prevista no subitem 4.3 deste  

instrumento.  

 

4.6 Os documentos poderão ser apresentados em cópias simples, desde que, os 

representantes portem em mãos os documentos originais ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou publicação em órgão oficial, para autenticação das 

cópias acima citadas, conferência e autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de 

Apoio. 

 

4.7 Erros de natureza formal poderão ser corrigidos na sessão do pregão e não acarretarão no 

não credenciamento do representante da empresa. 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

5.1. As propostas deverão ser emitidas por computador ou datilografadas em papel timbrado 

da licitante, em língua portuguesa, redigidas com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, datadas, assinadas na última folha e rubricadas em todas as páginas 

pelo representante legal da licitante ou procurador, nos termos do Estatuto ou Contrato Social da 

Empresa, por instrumento particular de procuração com firma reconhecida ou por instrumento 

público, e deverão conter:  

 

a) a razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, números do telefone e 

do fax, bem como o endereço eletrônico (se houver);  
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b) o número da conta bancária do proponente, número e nome da agência e do respectivo 

banco;  

 

c) a especificação completa  dos serviços. 

 

d) O percentual de acréscimo ofertado para o grupo. 

 

e)  declaração de estarem todos os impostos, taxas, fretes, seguro e demais encargos inclusos na 

proposta;  

 

f)  o prazo de entrega / execução dos serviços ofertados, será conforme o Anexo II desse Edital;  

 

g)  o prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data limite para a entrega dos envelopes;  

 

5.2.  O número do CNPJ do estabelecimento que emitirá a nota fiscal/fatura conforme a 

proposta comercial deverá constar nos Anexos deste Edital.   

  

5.3. A proposta que omitir as condições previstas no subitem 5.1., alíneas “e”, “f” e “g”  não 

será desclassificada, mas será considerada integralmente de acordo com o estabelecido nas 

respectivas alíneas.  

 

5.4. Caso a adjudicação não possa ocorrer dentro do período de validade da proposta, por 

motivo de força maior, a PMSL poderá solicitar a prorrogação geral da validade por, no máximo, 

igual período ao definido no subitem 5.1., alínea “g”. 

  

5.5. Com a apresentação da proposta, a licitante atesta que não há fato impeditivo de sua 

participação na licitação.  

 

5.6. Aberta a proposta, não poderá a licitante desistir da mesma, salvo por motivo justo e 

comprovado, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira, não sendo admitidos 

adendos sobre seu conteúdo ou alterações nas condições estabelecidas, exceto quanto ao preço. 

 

5.7.     As licitantes, obrigatoriamente, tem que cotar TODOS OS ITENS DO GRUPO 

descritos no Relatório de Especificação Anexo I do Edital. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  

 

6.1.   O envelope de habilitação deverá conter, OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo 

relacionados, com vigência plena na data limite para o protocolo dos envelopes (subitem 1.1.) que 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial ou, ainda em cópia simples, neste caso 

mediante a paralela apresentação dos originais, para conferência e autenticação pela Pregoeira ou 

membro da Equipe de Apoio. 

  

6.2. A autenticação dos documentos poderá ser antecipada, sendo apresentados até as 16:30 hs 

(dezesseis horas e trinta minutos) da véspera da data do certame; e poderá ser efetuada pela 

Pregoeira ou qualquer dos membros da Equipe de Apoio. Após esse horário, os documentos 

somente poderão ser autenticados durante a sessão de abertura e julgamento.  

 

6.3.      HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações ou instrumento consolidado, 

devidamente registrado na junta Comercial em se tratando de sociedades empresárias , e, no 

caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 

administradores;  

 
b) Ato Constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

c) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e)  Declaração que não possui Fato Impeditivo para Habilitação e de CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

(exigência contida no art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93), assinada por representante legal 

da empresa, estritamente de acordo com o modelo apresentado no Anexo V deste edital. 

“XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)” Grifo nosso. 

 

f) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o licitante será inabilitado.  

 

g) Uma vez incluído no processo, nenhum documento será devolvido, exceto os originais, se 

substituídos por cópias autenticadas.  

 

6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
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a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitida até 90 

(noventa) dias anteriores à data de abertura da presente licitação (expedida pela Secretaria da 

Receita Federal). 

 

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND Conjunta de Tributos Federais e Relativos ao INSS, de acordo com Portaria da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil nº 1751, de 02 de outubro 

de 2014). 

 

c) Certidão de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(emitida pela Caixa Econômica Federal). 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais (expedida pela Secretaria Estadual de 

Fazenda/Administração). 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais (expedida pela Secretaria Municipal 

de Fazenda/Administração).  

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT - (Lei Federal n.º12.440/2011 – DOU 

1 de 08.07.2011). 

 

6.4.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

a) Os documentos devem ser apresentados já impressos ou copiados e dentro do prazo de 

validade.  

 

b) A Pregoeira considerará o proponente Inabilitado caso a documentação de habilitação não 

estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos.  

 

c) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão na inabilitação do 

proponente. 

 

d) Quando o documento estiver impresso em “frente e verso” ambos os lados devem ser 

autenticados, seja com selo de autenticação ou carimbo do órgão responsável pela 

autenticação, sob pena de inabilitação do proponente. 

 

e)  As cópias deverão estar perfeitamente legíveis sem cortes, emendas, rasuras, acréscimos, 

entrelinhas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, 

objetivando a agilização dos procedimentos de análise. 
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f)  Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitação ou pedidos de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

g) Não será admitida a inclusão de qualquer documento ou informação após a entrega dos 

envelopes devidamente lacrados pelo licitante  

 

Observação:  Os documentos relacionados no subitem 6.4., obtidos por meio da 

internet, não necessitam de autenticação, mas sua aceitação ficará condicionada à 

verificação de autenticidade nos respectivos endereços dos órgãos emissores.  

 

6.5.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

6.5.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo(s) cartório(s) 

distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica - não constando no documento o prazo de validade, este 

será de 90 (Noventa) dias.  

6.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, referentes 

ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

6.5.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão 

complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:  

6.5.4 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, OU; 

6.5.5 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

6.6       QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.6.1. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

 

 



PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

Secretaria Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

7.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

7.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a data limite para o protocolo dos envelopes de proposta e 

documentação.  

 

7.2. As impugnações deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo desta Prefeitura, no endereço 

no Preâmbulo deste Edital, no horário das 8:30h às 16:30h. 

 

7.3   Os pedidos de impugnação poderão ter efeito suspensivo. 

 

8.  DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO  

 

8.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital 

devendo enviar o pedido via e mail para o endereço licitação@santaluzia.mg.gov.br, ou 

vonicleiasantos@santaluzia.mg.gov.br  até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para 

realização da sessão pública do pregão. 

 

 8.2 A resposta da Pregoeira ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante 

publicação de nota no Portal do Cidadão, página web da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no 

endereço www.santaluzia.mg.gov.br, ficando as empresas interessadas em participar do 

certame, obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas.  

 

 

9.  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA  

 

9.1.  As empresas interessadas deverão apresentar os documentos de habilitação e proposta 

comercial em envelopes distintos, opacos, hermeticamente fechados, contendo em sua parte 

externa, além de sua razão social e endereço, os seguintes dizeres:  

 

a) ENVELOPE - A - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREGOEIRA: VONICLEIA PEREIRA SANTOS  

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N
o  

063/2018 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

Nº DA CONTA CORRENTE E AGÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE 

mailto:licitação@santaluzia.mg.gov.br
mailto:vonicleiasantos@santaluzia.mg.gov.br
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EMAIL DA EMPRESA 

 

b) ENVELOPE - B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREGOEIRA: VONICLEIA PEREIRA SANTOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N
o
 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

 

9.2.     Os envelopes contendo a proposta comercial e a documentação de habilitação deverão ser 

entregues na Seção de Licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia,  ate as 09 

h00min do dia da abertura, conforme item 1.1.1 deste edital.  

 

9.3. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão ofertar seus lances em ordem 

selecionada pelo sistema de licitações de acordo com o item 10 deste Edital. 

 

9.4.    A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado, para 

efeito de ordenação das propostas.  

 

9.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 

a realização deste evento no horário e data acima mencionados, a entrega dos envelopes ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova 

comunicação.  

 

9.6.  Os envelopes não protocolados ou protocolados fora do prazo estipulado para entrega 

serão automaticamente desconsiderados e devolvidos, intactos, no ato da abertura dos 

demais envelopes.  

 

9.7.  O Município de Santa Luzia, não se responsabilizará por documentação e proposta 

entregues em outros setores que não o acima especificado.  

 

9.8.  O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, não se responsabilizará por documentação e proposta 

entregues em outros setores que não o acima especificado.  

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
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10.1.   Após o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, serão abertos os 

envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade 

dessas com os requisitos estabelecidos neste edital, desclassificando-se as incompatíveis.  

 

10.2.   Serão consideradas incompatíveis as propostas que:  

 

a) apresentarem especificações ou condições em desacordo com o edital e seus anexos;  

 

10.3.  O conteúdo dos envelopes de proposta deverá ser rubricado pela Pregoeira, por 2 (dois) 

membros da equipe de apoio e, no final da sessão, pelos representantes presentes, os quais terão 

oportunidade de tomar conhecimento do teor das propostas das demais licitantes.  

 

10.4.  No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do subitem 10.1, o 

autor da oferta de percentual mais baixo e os das ofertas com percentual até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, poderão fazer lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até a 

proclamação do vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação.  

 

10.5.  Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das três melhores ofertas subseqüentes apresentar lances verbais na forma 

prevista no referido subitem.  

 

10.6.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último percentual apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas.  

 

10.7.  O encerramento da etapa competitiva de cada item dar-se-á quando, indagadas pela 

Pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

10.8.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao percentual (exeqüibilidade), decidindo 

motivadamente a respeito.  

 

10.9.  Ocorrendo alguma das excepcionalidades previstas na cláusula 3.3 deste Edital e não 

sendo a proposta mais bem classificada ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 

houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior à melhor proposta, empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta de percentual inferior 

àquela classificada originalmente em primeiro lugar, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto do respectivo item do Pregão;  
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b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam 

dentro do limite estabelecido no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

 

c) no caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput deste subitem, será realizado 

um sorteio entre tais licitantes, para definição da empresa que primeiro poderá realizar a 

oferta final do desempate;  

 

d) havendo êxito neste procedimento, será divulgada a nova classificação dos licitantes; não 

havendo êxito ou não existindo microempresas e empresas de pequeno porte participante, 

prevalecerá a classificação inicial.  

 

11. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Em seguida, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 

habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta. 

  

11.2. No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 

analisados os documentos da licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital.  

 

11.3. Havendo alguma restrição em sua comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e 

empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, contado da decisão da 

Pregoeira que declarar a empresa vencedora do item, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

 

  Parágrafo único – A critério da Pregoeira e desde que tenha sido requerido pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o prazo do caput deste subitem poderá ser prorrogado 

por igual período.  

 

11.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 

inabilitação das microempresas e empresas de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

 

11.5. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor.  
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11.6. A Pregoeira manterá em seu poder a documentação dos demais licitantes até a homologação 

da licitação, ocasião em que serão comunicadas para retirá-la, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de sua destruição.  

 

11.7. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento 

desta licitação. A ata deverá ser assinada pela Pregoeira, 2 (dois) membros da equipe de apoio e 

todos os licitantes presentes. 

 

11.8. O representante de empresa diligenciada obriga-se a permanecer na sessão até seu 

encerramento e assinar a respectiva ata.  

 

11.9. Após o resultado classificatório correspondente, os preços serão registrados no Sistema de 

Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santa Luzia.  

 

11.10.  A existência de preços registrados não obriga a PMSL a firmar as contratações que 

deles poderão advir, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a 

utilização de outros meios de aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao 

Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em 

igualdade de condições. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 As despesas decorrentes da prestação dos serviços relacionados neste processo correrão à conta 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente: 

 

007.001.04.122.2001.2029 - MANUT. SEC. MUN. DE ADM. E GESTÃ PESSOAS 

 

             3.3.90.39.99.00  – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

    13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

  

13.1.  O julgamento das propostas levará em consideração o critério do MAIOR DESCONTO, 

desde que atendidas todas as exigências deste edital.  

 

13.2.   Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita através de 

sorteio, na mesma sessão.  
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14. DOS RECURSOS 

  

14.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante credenciada poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contra - razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

14.2.  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, 

importará preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  

 

14.3.  Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, com 

destinação ao Setor de Licitações, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-los à Procuradoria Jurídica do 

Município, devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.  

 

14.4.  A legitimidade dos signatários dos recursos será aferida com base nas condições previstas 

no subitem 4.3.  

 

14.5.  Os recursos imotivados ou em desacordo com as condições estabelecidas neste edital não 

serão recebidos.  

 

14.6.  Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 

15.1.  Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 

competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços.  

 

a) A Ata de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento firmado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(es) e destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços.  

 

b) O Prestador de Serviço será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação/comunicação, assinar a Ata de Registro de Preços.  

 

c) Se o(s) licitante(s) vencedor(es) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 

PMSL poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de 

habilitação, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de 
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Registro de Preços, independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 

8.666/93.  

 

d) Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário da Imprensa Oficial do Estado 

de Minas Gerais, poderão ser solicitados os fornecimentos dentro do prazo de validade do 

Registro.  

 

15.2.  O(s) percentual(is) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) prestador(es)de serviço 

serão divulgados no Diário da Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e disponibilizados 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

  

15.3.  Os licitantes que tenham seus percentuais registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as 

condições dispostas na Ata de Registro de Preços.  

 

15.4.  O Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, a contar da data da emissão da 

ordem de compra. 

 

15.5.  Observados os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a PMSL poderá 

comprar de mais de um prestador de serviço registrado, segundo a ordem de classificação, desde 

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 

fornecimento compatível com o solicitado pela Administração observadas as condições do edital e 

o menor preço registrado.  

 

15.6.  As entregas serão realizadas de acordo com os pedidos feitos ao(s) prestador(es) de 

serviço mediante emissão e encaminhamento da solicitação de Prestação de Serviço (Anexo VIII), 

juntamente com a respectiva nota de empenho.  

 

15.7.  O início do prazo de entrega começará a correr a partir do recebimento da solicitação de 

Prestação de Serviço e da nota de empenho, que será encaminhada ao prestador de serviço, o qual 

enviará a confirmação do seu recebimento. 

  

15.8.  O(s) prestador(es) de serviço registrado(s) deverá(ão) manter, durante a vigência do 

Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, renovando as respectivas certidões, que, no caso de 

não poderem ser obtidas nos respectivos sítios dos órgãos emissores na internet, deverão ser 

encaminhadas a PMSL no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das 

mesmas.  

 

15.9.  Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá ser autorizado a 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, desde que comprovada a vantagem, 
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devendo, para tanto, comunicar a adesão à Ata de Registro de Preço, nos termos do art. 8.º do 

Decreto n.º 3.931/2001.  

 

a) Caberá ao órgão aderente da Ata de Registro de Preços, após a indicação dos possíveis 

prestadores de serviço e respectivos preços pelo Órgão Gerenciador, verificar junto aos 

mesmos a capacidade de execução do serviço;  

 

b) Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não venha a prejudicar as 

obrigações anteriormente assumidas;  

 

c) As aquisições adicionais de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 

nos termos do § 3.º do art. 8.º do Decreto n.º 3.931/2001.  

 

d) É vedada a sub - contratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES)  

 

16.1. Quanto à forma e condições da prestação dos serviços:  

16.1.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

16.1.2.  A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (Postos de 

abastecimento, borracharias, lava jatos, concessionárias, oficinas automotivas, autopeças e 

serviços de guincho) em todo o Território do Estado de Minas Gerais, especialmente no município 

de Santa Luzia, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, em 

função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para 

fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, 

lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retífica, alinhamento, 

balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando: 

16.1.3. Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do 

veículo e/ou as recomendações da equipe da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

16.1.4. São exemplos de manutenção preventiva: 
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      I - Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

      II - Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

      III -  Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

IV - Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 

alternador/gerador, etc.; 

V - Substituição de itens do motor; 

 

VI -  Limpeza de motor e bicos injetores; 

VII - Regulagens de bombas e bicos injetores; 

VIII - Limpeza, higienização e lavagem de veículo; 

IX -  Revisão de fábrica; 

X - Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe responsável pela gestão de frotas. 

16.1.5. Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 

estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 

resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 

operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. 

16.1.6. São exemplos de manutenção corretiva: 

I - Serviços de retífica de motor; 

II -  Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

III -  Serviços de instalação elétrica; 

IV -  Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

V -   Capotaria; 

VI -  Tapeçaria; 

VII - Borracharia; 
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VII - Chaveiro; 

IX - Funilaria e pintura; 

X - Serviços no sistema de arrefecimento; 

XI - Serviços no sistema de ar-condicionado; 

XII - Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 

inspeção ambiental veicular; 

 

 

16.1.7 Manutenção preditiva - É uma metodologia, isto é, trata-se de uma filosofia corporativa, 

conhecida como uma técnica de manutenção com base no estado do equipamento. A preditiva faz 

o acompanhamento periódico das máquinas, baseando-se na análise de dados coletados por meio 

de monitoramentos ou inspeções em campo. O principal objetiva da preditiva é a verificação 

pontual dos equipamentos a fim de antecipar eventuais problemas que possam causar gastos 

maiores com manutenções corretivas. Este tipo de manutenção indica as condições reais de 

funcionamento dos equipamentos baseando-se nos dados sobre o desgaste ou o processo de 

degradação. Tal procedimento prediz o tempo de vida útil dos componentes e as condições para 

que esse tempo seja mais bem aproveitado pelo usuário. A manutenção preditiva tem como 

objetivos eliminar desmontagens desnecessárias para inspeção, impedir o aumento de danos, 

aumentar o grau de confiança no desempenho de um equipamento ou linha de produção e reduzir o 

trabalho de emergência não planejado. 

 

16.1.8. Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território 

nacional. 

 

16.1.9. A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços 

de manutenção de serviços em no território do Estado de Minas Gerais, contendo 

obrigatoriamente, após a assinatura do contrato, o mínimo de dois estabelecimentos credenciados 

de autopeças, oficinas mecânicas, posto para abastecimento e serviços de guincho de veículos no 

município de Santa Luzia. 

16.1.10. Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o prazo 

de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação. 
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16.1.11. Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, 

a serem realizados nas instalações na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no prazo máximo de 10 

(dez) dias contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários. 

 

16.1.12. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sendo considerado como base 

operacional a sede da Contratante, sistema em ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja 

tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a 

seguir: 

 

I - Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

 

II - Recebimento de orçamento on-line/real time; 

 

III - Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; 

 

IV - Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 

 

V - Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

 

VI - Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 

 

VII - Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos 

serviços de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os 

veículos da frota da Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha 

fornecida aos fiscais designados pela Administração; 

 

VIII - Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e 

concessionárias credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para 
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fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de 

manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de 

atendimento por tipo de serviço; 

 

IX - Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-

estabelecido, extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de 

gastos discriminados em peças e mãos de obra; 

 

X - Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos 

com mãos de obra, peças e taxa de administração; 

 

XI - Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da 

Prefeitura e de cada Secretaria no respectivo contrato de manutenção preventiva e 

corretiva da frota; 

 

XII - Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da 

Prefeitura e suas Secretarias; 

 

16.1.13. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e a 

cada operação: 

 

I - Número de identificação da ordem de serviço; 

 

II - Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante; 

 

III - Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 

 

IV - Modelo do veículo; 
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V - Centro de Custo; 

 

VI - Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 

 

VII - Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 

 

VIII - Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 

 

IX - Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 

 

X - Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 

 

XI - Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 

 

XII - Valor total de mão de obra; 

 

XIII - Valor total das peças; 

 

XIV - Tempo de garantia do serviço realizados; 

 

XV - Tempo de garantia das peças substituídas; 

 

XVI - Valor total da operação; 
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XVII - Descrição sumarizada da operação; 

 

XVIII - Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 

 

XIX -  Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

 

XX - Custo por Km rodado; 

 

16.1.14. Todos os dados do item 16.12, deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e 

emissão de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, 

deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composição de faturamento. 

16.1.15. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 

controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do 

histórico de ordens de serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por 

veículo e centro de custo; 

 

16.1.16. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela 

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser 

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica. 

 

16.1.17. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes 

informações, sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante: 

 

I - Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota, 

por centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças 

e valor total de mão de obra; 
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II - Ordem de serviço cadastrada; 

 

III - Comparativo de valor negociado na ordem de serviço; 

 

IV - Registro de garantia de peças e serviços; 

 

V - Histórico de orçamentos; 

 

VI - Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo; 

 

VII - Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, 

centro de custo, placas e demais dados de identificação; 

 

VIII - Relação completa de discriminada de rede credenciada; 

 

IX - Tempo de imobilização do veículo; 

 

X - Custo por tipo de manutenção; 

 

XI - Custo global, mensal de serviços e peças; 

 

XII - Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo 

gestor de frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de 

dados para planilha eletrônica tipo Excel possibilitando a extração de dados com um 

período mínimo de 12 meses. 
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16.1.18. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento hábil 

similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, 

tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão 

(Tabela Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de 

Veículos e Acessórios. 

 

16.1.19. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou 

importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em 

consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções 

preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vinte) horas, 

a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde que 

previamente informados ao gestor de base. 

 

16.1.20. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo 

de Referência. 

 

16.1.21. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através 

de seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência 

sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

 

16.1.22. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de abastecimento e manutenção dos 

veículos, com fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar 

da ordem de execução dos serviços a ser expedida pela contratante, incluindo o acesso a todos os 

recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada 

pelos servidores autorizados vinculados à contratante. 

 

16.1.23. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da 

Contratada e o operador - servidor autorizado da Prefeitura mediante opções de execução 

oferecidas (menus). 

 

16.1.24. A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados 
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quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em ambiente 

web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do contrato, e apto 

a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos 

serviços gerais de abastecimento e manutenção dos diversos tipos de veículos da Prefeitura e 

máquinas pesadas. 

 

16.1.25. A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo 

serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e logística, 

compreendendo, dentre outros: 

 

I - Ampla rede de postos, lava jatos, borracharias e oficinas e concessionárias conveniadas, 

em todo o território nacional, equipadas para aceitar transações de usuários do sistema; 

 

II - Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos e máquinas pesadas 

componentes da frota da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, veículos com autorização 

judicial de uso e apreendidos sob guarda, proporcionando um controle eletrônico dos 

serviços de manutenção prestados pelas conveniadas; 

 

III - Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à 

Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam 

estrito e eficaz acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos 

serviços prestados, bem como total dos gastos envolvidos; 

 

16.1.26. A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para 

gerenciamento da frota da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 

 

16.1.27. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, 

identificando toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha 

gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais. 
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16.1.28. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, 

utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas. 

 

16.1.29. Será considerada como USUÁRIO a (s) unidades (s) administrativas (s) determinadas 

pela contratante, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos 

serviços, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas de acesso ao sistema web de 

gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão fiscal. 

 

16.1.30. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e o 

fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela 

administração. 

 

16.1.31. A contratada deverá credenciar oficinas, sempre que possível nas imediações das 

unidades da Contratante. 

 

16.1.32. A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, em todo o estado de Minas Gerais 

e em especial no Município de Santa Luzia  e RMBH, sempre que houver interesse da Contratante, 

observados os critérios estabelecidos no Termo de Referência. O prazo para credenciamento será 

de 30 dias, a contar da solicitação da unidade gestora. 

 

16.1.33. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de 

peças e acessórios automotivos originais. 

 

16.1.34. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do 

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços 

praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da 

credenciada. 

 

16.1.35. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 
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confeccionar Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento 

e entrega do mesmo. 

 

16.1.36. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados de 

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

 

16.1.37. As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer 

garantia conforme estabelecido abaixo: 

 

I - 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela 

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s); 

 

II - 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela 

Contratada onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) 

fatura(s); 

 

III - Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, 

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os 

serviços de lanternagem e pintura que será de 12 (doze) meses; 

 

16.1.38. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um 

período superior à garantia mínima. 

 

16.1.39. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Prefeitura, os estabelecimentos 

credenciados, às suas expensas, estão obrigados a: 

 

I -  Substituir o material defeituoso; 
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II - Corrigir defeitos de fabricação; 

 

III - Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

comunicação da Prefeitura. 

 

16.1.40. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias 

conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada 

caso. 

 

16.1.41. Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela 

Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, 

materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas 

providências tão logo seja comunicado à Contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato. 

 

16.1.42. As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço para 

peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes da 

Tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual o material está sendo adquirido. 

 

16.1.43. O Contratante deverá adquirir as peças para o melhor desconto ofertado pela rede 

conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o serviço será 

executado, avaliando-se o custo/benefício. 

 

16.1.44. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original 

(material com as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a montagem 

original da viatura) que não seja contemplada com código da montadora (número de peça) na 

tabela de Preços Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará a cargo do fiscal 

designado pela Prefeitura Municipal. 

 

16.1.45. A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pela Prefeitura Municipal, 

devendo a Contratada garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o 
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preço de à vista. 

 

16.1.46. A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, 

lanternagem, alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a 

execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora 

de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço). 

 

16.1.47. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 

conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no 

ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela contratante, que 

se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

 

16.1.48. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por 

esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a contratante e tais 

prestadores de serviço. 

 

16.1.49. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das 

operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e 

respectivos usuários. 

 

16.1.50. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de 

prepostos da Contratada, uma vez constatado o não preenchimento das condições exigidas para 

assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o 

decoro e a função a qual lhe foi cometida. 

 

16.1.51. Será designado, como fiscal do Contrato, servidor para executar a gestão administrativa e 

financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, controle 

e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de Representante da Administração de que trata 

Art.67 da Lei 8.666/93. 

 

16.1.52. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão feitos 
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sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem ou 

declarações verbais. 

 

16.2. Quanto aos percentuais a serem pagos pela rede credenciada: 

 

16.2.1 A contratada não poderá cobrar, a qualquer título, da rede por ela credenciada percentuais 

superiores a 8% (oito por cento) do valor efetivamente despendido pela contratante, seja ele 

referente ao fornecimento de combustível, peça, acessório ou serviço.  

 

16.2.2 Essa limitação de percentual máximo da remuneração à contratada tem como finalidade 

estabelecer um limite ao custo indireto da contratação, permitindo uma competição justa entre os 

licitantes e permitindo uma fiscalização efetiva do contrato em conformidade com o disposto no 

artigo 67 da Lei. 8666/93.  

 

16.3. Quanto aos prazos de execução e recebimento dos serviços: 

 

16.3.1 A execução dos serviços será iniciada em no máximo 15 (quinze) dias após a assinatura do 

instrumento contratual. 

 

16.3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, através do 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

16.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16.3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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I - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

 

II -  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

16.4. Quanto às demais obrigações: 

 

16.4.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência (Anexo II) e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

 

16.4.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

16.4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

16.4.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

16.4.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
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16.4.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

 

16.4.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

 

16.4.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

 

16.4.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

16.4.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

 

16.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

16.4.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

16.4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

16.4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 



PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

Secretaria Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.4.15. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, permitindo somente a 

manutenção e ou fornecimento de peças, combustíveis e serviços realizados em rede credenciada, 

não confundindo com a transferência de responsabilidades do objeto contratado, gestão de frota. 

 

16.4.16. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria de Administração como órgão 

gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocará os interessados para, no prazo de cinco dias úteis, contados da data da 

convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de contrato de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

17.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. 

 

17.1.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório. 

 

17.1.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

17.1.4. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 
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proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 

contratação. 

 

17.2. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 

toda a vigência da ata. 

 

17.3. Constatada alguma irregularidade fiscal, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do 

registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto 7.892/13, a Secretaria de Administraçao poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

 

17. DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

17.1. Os percentuais permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de vigência da ata, salvo 

quando houver um disciplinamento diverso oriundo de legislação federal.  

 

17.2. O percentual registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado.  

 

17.3 Quando o valor de mercado tornar-se superior ao percentual registrado, e o prestador de 

serviço, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

PMSL liberará o prestador de serviço do compromisso assumido, sem a aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação 

ocorra antes do pedido de prestação de serviço.  

 
18. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de doze (12) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 
19. DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

16.1. A empresa deverá executar os serviços, objeto desta licitação, de acordo com as 

especificações e obrigações contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 
16.2. A nota de empenho deverá ser retirada pela empresa vencedora no prazo de cinco (05) dias 

úteis, a contar da convocação pela Secretaria de Administração, ou encaminhada via e-mail, 

devendo, neste caso, ser acusado o seu recebimento no mesmo prazo, sob pena de cancelamento 

do registro de preços, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
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16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, será o local da execução dos serviços de 

gerenciamento e administração de frota de veículos. 

 

16.4. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento 

específico escrito de contrato, que ocorrerá após a homologação, sendo o adjudicatário convocado 

para assinar o contrato e terá o prazo de cinco (05) dias úteis para fazê-lo. 

 
16.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
16.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.7. O Contratado fica obrigado, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

nas formas do artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 

 
16.8. Após o 1º dia da assinatura do contrato, o contratado deverá observar o prazo para o início da 

execução dos trabalhos consoante fixado no cronograma disposto no Termo de Referência (Anexo 

I do Edital). 

 
16.9. Quando por fato superveniente, excepcional, estranho a vontade das partes ou, ainda, por 

situação imprevisível não for possível o cumprimento do prazo para o início da execução dos 

trabalhos, a CONTRATADA deverá, anteriormente ao término do prazo estipulado no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital), encaminhar documento com justificativas pelo atraso, 

comprovadamente, requerendo a prorrogação do prazo, devidamente fundamentado, para análise 

por 

parte da Administração. Não serão analisadas as justificativas sem a devida comprovação ou 

requerimentos de extensão do prazo sem a devida fundamentação. 

 
17. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

17.1. A vigência do contrato será de doze (12) meses, podendo ser prorrogado, tantas vezes 

quantas forem necessárias, sempre através de Termo Aditivo, até atingir o limite estipulado pelo 

inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93, podendo ser rescindido a qualquer tempo, ocorrendo alguma 

hipótese prevista nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

 
17.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II 
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da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

17.3. Quando da prorrogação contratual, o órgão contratante:  

a) Assegurar-se-á de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles praticados no 

mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa, em relação à 

realização de uma nova licitação; e 

b) Realizará a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não 

renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob pena de 

não 

renovação do contrato. 

 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, dentro do prazo 

estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso na entrega dos serviços ou a entrega dos 

mesmos em desacordo com o edital poderá acarretar, ao licitante vencedor, multa diária de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) sobre a parcela do item a ser entregue, até 30 (trinta) dias úteis 

de atraso ou até 30 (trinta) dias úteis de inexecução contratual; 

 

18.2. No caso de atraso na prestação dos serviços ou descumprimento a qualquer dispositivo do 

instrumento contratual, por período superior a 30 (trinta) dias úteis, a multa passa a ser de 10% 

(dez por cento) sobre a parcela  do item a ser entregue; 

 

18.3. A mora na entrega dos serviços poderá ensejar também a aplicação da penalidade de 

suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  

 

18.4. Quando o(s) licitante(s) vencedor(es) recusar(em)-se a entregar o objeto da licitação nas 

condições estabelecidas neste edital e em sua(s) proposta(s), a PMSL reserva-se o direito de 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas neste edital; 

 

18.5. Em caso de solicitação de realinhamento de preços, quando do deferimento do pedido feito 

pelo fornecedor, os cupons e as notas fiscais emitidos pelo mesmo somente poderão considerar o 

valor reajustado, após a emissão da Ordem de Compra com o(s) novo(s) valor(es) pela Prefeitura, 

com data estabelecida para o reajuste. 

 

19. DO PAGAMENTO  

 

19.1. Do procedimento mensal da conferência das despesas realizadas: 
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19.2 Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar no setor de almoxarifado a nota fiscal 

juntamente com a mercadoria. As notas fiscais recebidas até o 5º dia útil de cada mês serão pagas 

do 5º ao 10º dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo primeiro - O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais. 

Paragrafo Segundo:  A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na secretaria de 

finanças; 

 

19.3  O Município efetuará o pagamento apenas e tão somente dos itens que forem solicitados 

através de autorização de empenho e efetivamente entregues na prefeitura, de acordo com os 

valores unitários estabelecidos na proposta vencedora da licitação 

19.3.1. Apenas as despesas efetivamente realizadas e devidamente autorizadas serão consideradas para a 

apuração do pagamento.  

 

19.3.2. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba 

e/ou do negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto credenciado. 

 

19.3.2. Os valores dos serviços e das peças adquiridas serão faturados de acordo com o menor 

preço à vista negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através 

das ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

19.3.4. Os valores dos serviços de higienização de veículos serão faturados de acordo com o 

menor preço à vista negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, 

através das ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

19.3.5 Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída 

à licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 

quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

 

19.3.6. Obriga-se a licitante vencedora a emissão de Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a 

natureza da despesa: 

a) reembolso de fornecimentos de combustíveis; 

b) reembolso de fornecimentos de peças e materiais; 

c) reembolso de serviços de manutenção e reparos; 

d) reembolso de serviços de higienização; e 

e) serviço de gerenciamento. 

 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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19.3.7. Deverá constar da respectiva Nota Fiscal/Fatura o total da natureza da despesa realizada, a 

título de ressarcimento, e o valor relativo à taxa de administração aplicada e o percentual de 

desconto sobre o total das despesas realizadas. 

 

19.3.8. Estando de acordo com os quantitativos e valores apresentados na Nota Fiscal/Fatura, a 

CONTRATANTE dará o recebimento definitivo. 

 

19.3. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 480-SRF, de 15 de 

dezembro de 2004, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  

 

19.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES, o valor dos tributos federais será 

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 480-SRF, de 15 de dezembro de 2004.  

 

19.5. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão 

realizados desde que o prestador de serviço efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 

das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

19.6. O titular da conta bancária da licitante vencedora deverá ter o mesmo número de CNPJ da 

declaração de atendimento à exigência contida no art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93, e da 

proposta.  

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

20.1. Os recursos e as impugnações ao edital serão, obrigatoriamente, protocolados no Setor de 

Protocolo, da PMSL na Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Cumprida , CEP: 33.045-090 das 

08:300 às 16:30 horas.  

 

20.2. Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

 

20.3. A licitante e seu preposto são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados em qualquer fase do processo licitatório.  

 

20.4. Quaisquer textos ou documentos redigidos em língua estrangeira somente serão 

considerados válidos se acompanhados da respectiva tradução para língua portuguesa feita por 

tradutor juramentado, de acordo com o disposto no Decreto n.º 13.609/43, que regulamenta o 

ofício de tradutor público. 

  

20.5. É recomendável que todos os documentos e a proposta comercial sejam numerados pelas 

licitantes, preferencialmente na parte inferior das folhas. 
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20.6. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá revogar ou anular esta Licitação, nos termos 

do Art. 49 da Lei n.º 8.666/93.  

 

20.7. Qualquer medida judicial oriunda da presente licitação será processada na Comarca de Santa 

Luzia, com expressa renúncia de outra, por mais privilegiada que seja.  

 

20.8. Será facultado à Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente do envelope de 

proposta ou de documentação.  

 

20.9. Todas as decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no site oficial da 

Prefeitura de Santa Luzia ao menos por 1 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser 

feitas diretamente às licitantes ou aos seus representantes legais.  

 

20.10. O resultado da presente licitação estará disponível também na página da PMSL na internet, 

no seguinte endereço: http://www.santaluzia.mg.gov.br 

 

20.11. O objeto deste Pregão poderá sofrer alterações, em conformidade com o art. 65 da Lei n.º 

8.666/93.  

 

20.12. A Pregoeira, para fins de conferência, reserva-se o direito de exigir os originais de todos os 

documentos apresentados em fotocópias para esta licitação. 

  

20.13. Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será observado o horário de 

Brasília (DF).  

 

20.14. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser obtidos, de segunda a sexta-

feira, das 08:30 às 16:30 horas, pelo telefone: (31) 3649-7786, (31) 3641-5266 

 

20.15. Cópia do edital encontra-se à disposição dos interessados no site da Prefeitura 

(www.santaluzia.mg.gov.br) ou na seção de Licitações do Município de Santa Luzia, Avenida 

VIII, nº 50- Bairro Carreira Comprida – Santa Luzia CEP 33-045-090, nos dias e horários 

estabelecidos no subitem anterior.  

 

20.16. AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO, DEVERÃO 

FICAR ATENTAS ÀS POSSÍVEIS ALTERAÇÕES DO EDITAL, CASO SEJAM 

NECESSÁRIAS, ATRAVÉS DE COMUNICADO NO SITE DESTA PREFEITURA – 

www.santaluzia.mg.gov.br 

 

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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Santa Luzia, 09 de Novembro de 2018. 

 

 

Vonicleia Pereira Santos 

Pregoeira da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

RELATÓRIO DE ESPECIFICAÇÃO 

 

Contratação eventual e futura de empresa do ramo para prestação de serviços terceirizados de 

caráter continuado de gerenciamento e administração de despesas de manutenção automotiva em 

geral (preventiva, corretiva e preditiva), mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de 

pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o 

fornecimento de combustíveis recomendados pelos fabricantes de acordo com as características de 

cada veículo, o fornecimento de peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, entre outros 

materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte suspenso por guincho e 

socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, 

pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, em rede de oficinas e centro automotivos 

credenciados, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Administraçao. 

 

GRUPO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 
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1 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 

COMBUSTÍVEL (GASOLINA - COMUM E 

ADITIVADA  DIESEL - COMUM, 

ADITIVADO, S50, S10 E BIODIESEL  E 

ETANOL - COMUM E ADITIVADO, 

ARLA E DEMAIS ADITIVOS), PEÇAS E 

ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS 

ORIGINAIS E/OU GENUÍNOS, NOVOS, 

DE PRIMEIRO USO  ÓLEO 

LUBRIFICANTES, PNEUS E CÂMARAS, 

E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS A 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS E DE 

MAÁQUINAS PESADAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PSANTA 

LUZIA 

R$ 1.946.254,80 

 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO, PINTURA, FUNILARIA 

E MANUTENÇÃO EM GERAL 

INCLUINDO SOCORRO MECÂNICO POR 

GUINCHO/REBOQUE DOS VEÍCULOS 

LEVES E PESADOS, MÁQUINAS 

PESADAS (TERRESTRES) E DEMAIS 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS A 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA 

R$ 1.047.983,35 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação eventual e futura de empresa do 

ramo para prestação de serviços terceirizados de caráter continuado de gerenciamento e 

administração de despesas de manutenção automotiva em geral (preventiva, corretiva e preditiva), 

mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão 

magnético nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o fornecimento de combustíveis 

recomendados pelos fabricantes de acordo com as características de cada veículo, o fornecimento de 

peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, entre outros materiais (pneus, óleo de motor, 

lubrificantes etc.), inclusive, transporte suspenso por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços 

mecânicos de toda 

ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, 

balanceamento, em rede de oficinas e centro automotivos credenciados, conforme as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Estimativas de consumo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia em um prazo de até 12 meses: 

 

Item Descrição/ Especificação Valores Estimados 

1 Serviços de gestão de frota com operação de sistema 

informatizado via internet e tecnologia de pagamento por 

meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos 

credenciados para o abastecimento de combustíveis, 

manutenção operacional, preventiva e corretiva dos 

veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia - (Taxa de Administração). 

R$ 0,00 

2 Fornecimento parcelado de combustível (gasolina - 

comum e aditivada  diesel - comum, aditivado, s50, s10 e 

biodiesel  e etanol - comum e aditivado, arla e demais 

aditivos), peças e acessórios automotivos originais e/ou 

 

R$ 1.946.254,80 
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genuínos, novos, de primeiro uso  óleo lubrificantes, 

pneus e câmaras, e demais itens necessários a 

manutenção da frota de veículos leves e pesados e de 

máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia 

 

 

 

 

3 Prestação de serviços  limpeza, conservação, pintura, 

funilaria e manutenção em geral incluindo socorro 

mecânico por guincho/reboque dos veículos leves e 

pesados, máquinas pesadas (terrestres) e demais serviços 

necessários a manutenção dos veículos e máquinas que 

compõem a frota da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

R$ 1.047.983,35 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com a finalidade de garantir a perfeita execução das atividades 

desenvolvidas por suas Secretarias Municipais, faz uso freqüente dos veículos e máquinas pesadas 

pertencentes à sua frota, exigindo-se, por corolário, o abastecimento, manutenção preventiva e corretiva 

em razão do uso, necessitando assim contratar pessoa jurídica especializada para implantação e 

operacionalização de sistema informatizado de administração e gerenciamento de despesas da frota de 

veículos – automóvel tipo passeio, pick-up, van, caminhões leves e pesados, ônibus, motocicletas e 

embarcações, máquinas estacionárias, tratores, etc. - mediante gestão dos serviços de abastecimento e 

manutenção em geral (preventiva e corretiva), incluindo o fornecimento de peças e acessórios, instalação e 

reparos de equipamentos, serviços de mecânica geral, funilaria, pintura, eletricidade, ar condicionado, 

trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento, fornecimento de pneus, câmaras, reparos 

dos pneus, lavagem e aspiração geral dos veículos, revisão geral, serviço de guincho, etc., em rede de 

serviços especializada, em Santa Luzia e região metropolitana de Belo Horizonte. 

 

O fornecimento de combustível deverá ser realizado por meio de rede credenciada de postos, através de 

cartão magnético, com senha. Justifica-se a inclusão de serviços básicos de lavagem, troca de óleo, 

reposição de equipamentos emergenciais e reparos em pneus através do cartão devido ao fato de seria 

quase impossível licitar individualmente cada um dos itens, uma vez que os prestadores de serviço no 

município não participam das licitações realizadas e os valores envolvidos nestes serviços são de pequena 

monta.  
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A realização de manutenção corretiva e preventiva vem de fato ser um importante meio para os processos 

de controle de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvemos um rígido controle de veículos. 

 

Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, sendo empregada em 

qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que seja o nível de planejamento de manutenção. 

Segundo a Norma NBR 5462 (1994), manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a ocorrência de 

uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar uma função requerida”. Em suma: é 

toda manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, 

visando restabelecer sua função. 

 

Manutenção Preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de validade ou cronogramas de 

garantia, sempre considerando, data, item a ser avaliado e quilometragem rodada. A essência da 

Manutenção Preventiva é a substituição de peças ou componentes antes que atinjam a idade em que 

passam a ter risco de quebra. A base científica da MP é o conhecimento estatístico da taxa de defeito das 

peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva também é chamada de 

manutenção baseada em intervalos/tempo. 

 

Ao contrário da Manutenção Corretiva a Manutenção Preventiva procura evitar e prevenir antes que a 

falha efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462 (1994) para a Manutenção Preventiva é “manutenção 

efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, destinada a reduzir a 

probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de um item”. 

 

Manutenção preditiva: É uma metodologia, isto é, trata-se de uma filosofia corporativa, conhecida como 

uma técnica de manutenção com base no estado do equipamento. A preditiva faz o acompanhamento 

periódico das máquinas, baseando-se na análise de dados coletados por meio de monitoramentos ou 

inspeções em campo. O principal objetiva da preditiva é a verificação pontual dos equipamentos a fim de 

antecipar eventuais problemas que possam causar gastos maiores com manutenções corretivas. Este tipo de 

manutenção indica as condições reais de funcionamento dos equipamentos baseando-se nos dados sobre o 

desgaste ou o processo de degradação. Tal procedimento prediz o tempo de vida útil dos componentes e as 

condições para que esse tempo seja mais bem aproveitado pelo usuário. A manutenção preditiva tem como 

objetivos eliminar desmontagens desnecessárias para inspeção, impedir o aumento de danos, aumentar o 

grau de confiança no desempenho de um equipamento ou linha de produção e reduzir o trabalho de 

emergência não planejado. 
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Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre associadas uma a outra, 

uma manutenção preventiva em um determinado veículo pode incidir numa manutenção corretiva, 

tornando-se, portanto, inviável a sua divisão, o que além de prejudicar o prazo para manutenção, dilatando-

o em demasia, ainda seria necessário o pagamento de duas mãos de obras para o mesmo serviço, uma para 

a detecção e outra para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 

 

Outro ponto a se considerar, é que com o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, a divisão de 

manutenção corretiva e preventiva é inútil, pois o sistema garante a lisura e o menor preço em sempre 

realizar a manutenção, seja qual for, no estabelecimento que apresentar a melhor proposta. 

 

Deve-se considerar ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de frotas não consideram 

valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de obra, diferidos, motivo pelo qual as oficinas 

também não distinguem esses serviços, considerando tudo como manutenção de veículos, cabe, que a 

definição de manutenção preventiva e corretiva, como explicado, é apenas por aspectos doutrinário 

técnicos, separando por “tipos”, todos os serviços de mesma natureza, visto que são sempre os mesmo 

serviços, o que o torna corretivo ou preventivo, são suas condições de periodicidade e garantia. Ora, uma 

manutenção corretiva realizada em determinado estabelecimento, pode se tornar corretiva, considerando os 

critérios de validade e garantia. Assim sendo não há motivos para se desassociar os serviços, vide diversos 

processos licitatórios de mesmo objeto, nunca houve seu desmembramento em 2 contratos, ainda mais, se 

tratando de sistema de gerenciamento de manutenção de frotas. 

 

O mesmo ocorre com os serviços de guinchamento e socorro 24 horas de autos. O serviço poderá ser 

prestado pelos mesmos estabelecimentos que por ventura realizarão os serviços de manutenção, sendo 

muitas vezes, quando se tratar de socorro na mesma região da oficina, não cobrado, ou seja, farão parte do 

serviço prestado pela oficina, observando sempre, aquela que fornecer a melhor proposta. 

 

A contratação em tela, não se restringe ainda unicamente à prestação de serviços de manutenção 

automotiva em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à 

manutenção dos veículos e máquinas pesadas utilizados no cumprimento das atribuições da Prefeitura 

Municipal, de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços contratados. 

 

Em consonância com a visão de futuro da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, de que o Município deve 

almejar modernidade, eficiência, proteção à informação e controle dos serviços prestados, para atender 

suas atribuições constitucionais, essa Secretaria de Administração adota essa contratação como importante 
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instrumento gerencial e principalmente operacional. 

 

A frota desta Prefeitura Municipal, conta com uma gama muito diversificada de veículos e máquinas 

pesadas, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação. São veículos convencionais e especiais, 

ambos com utilização específica e essencial para o desempenho da atividade. A frota sofre ainda, 

alterações, em virtude de por eventual aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida 

útil), ocasionando uma demanda de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-

se também a freqüência de utilização, dependendo, portanto, de uma rede credenciada diversificada em 

diversas especialidades, o que a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidades. 

Temos como resultados já conhecidos e esperados por utilização de tal sistema de gerenciamento de 

manutenção de frotas: 

 

 O abastecimento e manutenção da frota municipal em condições adequadas de uso é um dos 

serviços de maior importância no âmbito da Prefeitura.  

 

 Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos prédios-locais necessários, e vice-versa, uma 

rede credenciada de postos e oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e longevidade 

da frota, a fim de que se mantenham os padrões adequados de desenvolvimento das atividades 

institucionais. 

 

 A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração Pública efetuar o 

abastecimento e serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que pelo 

sistema informatizado, as oficinas serão obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo 

serviço a ser realizado, instigando a concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de 

serviços. 

 

 Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes. 

 

 Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 

faturas, controles e pessoal); Manterá uma rede especializada em diversos veículos, considerando a 

diversidade da frota desta Prefeitura e participante, sendo evidente a flexibilidade do sistema de 

manutenção por acesso facilitado a uma ampla rede de serviços com qualidade e preços efetivamente 

praticados no mercado. 
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 A possibilidade de comparação eficaz dos preços praticados com o mercado. 

 

Um único contrato poderá atender todas as Secretarias Municipais, independente da sua área de atuação, 

privilegiando a economicidade, posto que sempre contará com uma oficina credenciada próxima. 

 

Os veículos em diligências ou viagens a serviço contarão se necessários, com postos e oficinas durante seu 

deslocamento, não prejudicando a atividade.  

 

2.1 Os itens foram agrupados visando à otimização do gerenciamento da frota, com a emissão de relatórios 

unificados, permitindo a efetiva análise de custos por veículo e quilometro rodado, inclusive serviços de 

guincho, lavagem de veículos e o fornecimento de combustíveis, que é o de maior peso na mensuração do 

custo efetivo por km rodado, tal agrupamento torna-se consideravelmente vantajoso do ponto de vista 

administrativo, logístico e econômico, sem o qual todo o planejamento de controle ficaria prejudicado. 

 

Configura em sua essência serviço de natureza contínua, por se tratar de equipamentos essenciais ao 

cumprimento das atribuições da Prefeitura Municipal. 

 

2.2 Justifica-se a adoção do Registro de Preços por haver a necessidade de contratações frequente, por não 

ser possível definir previamente o exato quantitativo a ser demandado pela Prefeitura, por economia 

processual e possível ganho de escala em conformidade com o Decreto Municipal 3.020/2015. 

 

2.3 Justifica-se a estimativa de gastos para um período de 12 meses, uma vez a Ata terá vigência de 

somente 12 meses. Contudo, dela poderá originar um contrato cuja vigência por se tratar de prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua vigência máxima de até 60 meses, de 

acordo com a conveniência e interesse da Administração, hipótese na qual o saldo será renovado. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002. 
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3.2. Os serviços a serem contratados são atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 

à área de competência legal dos órgãos licitantes, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 

4.2. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (Postos de abastecimento, 

borracharias, lava jatos, concessionárias, oficinas automotivas, autopeças e serviços de guincho) em todo o 

Território do Estado de Minas Gerais, especialmente no município de Santa Luzia, devendo promover o 

credenciamento de outros, a pedido da Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, 

sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, 

funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retífica, 

alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças, equipamentos automotivos e 

acessórios em geral, considerando: 

 

4.3. Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo 

e/ou as recomendações da equipe da Gerência de Frotas. 

 

4.4. São exemplos de manutenção preventiva: 

 

4.4.1. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 
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4.4.2. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

 

4.4.3. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

 

4.4.4. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo sinalizador, 

chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc.; 

 

4.4.5. Substituição de itens do motor; 

 

4.4.6. Limpeza de motor e bicos injetores; 

 

4.4.7. Regulagens de bombas e bicos injetores; 

 

4.4.8. Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

 

4.4.9. Revisão de fábrica; 

 

4.4.10. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da equipe 

responsável pela gestão de frotas. 

 

4.5. Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 

reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para 

execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou 

deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 

preservar a segurança de pessoas e materiais. 

 

4.6. São exemplos de manutenção corretiva: 
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4.6.1. Serviços de retífica de motor; 

 

4.6.2. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

 

4.6.3. Serviços de instalação elétrica; 

 

4.6.4. Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

 

4.6.5. Capotaria; 

 

4.6.6. Tapeçaria; 

 

4.6.7. Borracharia; 

 

4.6.8. Chaveiro; 

 

4.6.9. Funilaria e pintura; 

 

4.6.10. Serviços no sistema de arrefecimento; 

 

4.6.11. Serviços no sistema de ar-condicionado; 

 

4.6.12. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 

ambiental veicular; 
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4.7. Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território nacional. 

 

4.8. A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços de 

manutenção de serviços em no território do Estado de Minas Gerais, contendo obrigatoriamente, após a 

assinatura do contrato, o mínimo de dois estabelecimentos credenciados de autopeças, oficinas mecânicas, 

posto para abastecimento e serviços de guincho de veículos no município de Santa Luzia. 

 

4.9. Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá efetuar o 

credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o prazo de 30 (trinta) dias 

a partir da data da solicitação. 

 

4.10. Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, a serem 

realizados nas instalações na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários. 

 

4.11. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, sendo considerado como base operacional a 

sede da Contratante, sistema em ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja tecnologia 

possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir: 

 

4.11.1. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time; 

 

4.11.2. Recebimento de orçamento on-line/real time; 

 

4.11.3. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; 

 

4.11.4. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; 
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4.11.5. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 

 

4.11.6. Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 

 

4.11.7. Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de 

manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da Contratante 

junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela 

Administração; 

 

4.11.8. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias 

credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais 

com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, 

fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço; 

 

4.11.9. Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido, 

extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados em peças 

e mãos de obra; 

 

4.11.10. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com mãos 

de obra, peças e taxa de administração; 

 

4.11.11. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma da SR e de cada 

unidade descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota; 

 

4.11.12. Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e suas 

unidades descentralizadas; 

 

4.12. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e a cada 

operação: 



PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

Secretaria Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

 

4.12.1. Número de identificação da ordem de serviço; 

 

4.12.2. Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante; 

 

4.12.3. Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 

 

4.12.4. Modelo do veículo; 

 

4.12.5. Centro de Custo; 

 

4.12.6. Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 

 

4.12.7. Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 

 

4.12.8. Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 

 

4.12.9. Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 

 

4.12.10. Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 

 

4.12.11. Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 

 

4.12.12. Valor total de mão de obra; 
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4.12.13. Valor total das peças; 

 

4.12.14. Tempo de garantia do serviço realizados; 

 

4.12.15. Tempo de garantia das peças substituídas; 

 

4.12.16. Valor total da operação; 

 

4.12.17. Descrição sumarizada da operação; 

 

4.12.18. Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 

 

4.12.19. Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

 

4.12.20. Custo por Km rodado; 

 

4.13. Todos os dados do item 4.12, deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e emissão de 

relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para pagamento, deverão constar 

descriminados e separados em relatório de consumo e composição de faturamento. 

 

4.14. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle de 

despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do histórico de ordens de 

serviço, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e centro de custo; 

 

4.15. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela Contratante 
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durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela 

Contratada em planilha eletrônica. 

 

4.16. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes informações, 

sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades da Contratante: 

 

4.16.1. Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota, por centro de 

custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor total de mão de obra; 

 

4.16.2. Ordem de serviço cadastrada; 

 

4.16.3. Comparativo de valor negociado na ordem de serviço; 

 

4.16.4. Registro de garantia de peças e serviços; 

 

4.16.5. Histórico de orçamentos; 

 

4.16.6. Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo; 

 

4.16.7. Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro de custo, 

placas e demais dados de identificação; 

 

4.16.8. Relação completa de discriminada de rede credenciada; 

 

4.16.9. Tempo de imobilização do veículo; 
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4.16.10. Custo por tipo de manutenção; 

 

4.16.11. Custo global, mensal de serviços e peças; 

 

4.16.12. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de frota, 

permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para planilha eletrônica 

tipo Excel possibilitando a extração de dados com um período mínimo de 12 meses. 

 

4.17. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento hábil similar, 

composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, tanto à tabela de 

preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão (Tabela Tempária), 

conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de Veículos e Acessórios. 

 

4.18. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou 

importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o 

grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser 

efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção 

corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem 

prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde que previamente informados ao gestor de base. 

 

4.19. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência. 

 

4.20. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através de seus 

recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob aspectos da 

organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

 

4.21. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de abastecimento e manutenção dos veículos, 

com fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da ordem de 

execução dos serviços a ser expedida pela contratante, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos 

e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada pelos servidores autorizados 
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vinculados à contratante. 

 

4.22. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada e o 

operador - servidor autorizado da Prefeitura Municipal mediante opções de execução oferecidas (menus). 

 

4.23. A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados quantitativos, 

mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em ambiente web capaz de atender a 

todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do contrato, e apto a proporcionar soluções globais 

e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais de abastecimento e manutenção 

dos diversos tipos de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

 

4.24. A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços de 

gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e logística, compreendendo, 

dentre outros: 

 

4.24.1. Ampla rede postos, lava jatos, borracharias e oficinas e concessionárias conveniadas, em todo o 

território nacional, equipadas para aceitar transações de usuários do sistema; 

 

4.24.2. Implantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota da 

Prefeitura Municipal, locados, cedidos e ou veículos com autorização judicial de uso e apreendidos sob 

guarda, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de manutenção prestados pelas conveniadas; 

 

4.24.3. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à Contratada a 

emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eficaz 

acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem como total 

dos gastos envolvidos; 

 

4.25. A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota 

da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 
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4.26. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, 

identificando toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado 

despesas de manutenção e aquisição de peças originais. 

 

4.27. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, utilizado no 

atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas. 

 

4.28. Será considerada como USUÁRIO a (s) unidades (s) administrativas (s) determinadas pela 

contratante, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos 

quais a Contratada tornará disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes 

níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão fiscal. 

 

4.29. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e o fornecimento 

de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela administração. 

 

4.30. A contratada deverá credenciar oficinas, sempre que possível nas imediações das unidades da 

Contratante. 

 

4.31. A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, em todo o território nacional e em especial No 

Município de Santa Luzia Luzia, sempre que houver interesse da Contratante, observados os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de 30 dias, a contar da 

solicitação da unidade gestora. 

 

4.32. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar 

plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e 

acessórios automotivos originais. 

 

4.33. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço 

comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos 
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descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da credenciada. 

 

4.34. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar 

Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo. 

 

4.35. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão proceder à 

entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados de garantia e relação de 

peças utilizadas com marca e modelo. 

 

4.36. As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme 

estabelecido abaixo: 

 

4.36.1. 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela Contratada, a 

partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s); 

 

4.36.2. 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada onde não 

houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s); 

 

4.36.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, exceto 

alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de lanternagem 

e pintura que será de 12 (doze) meses; 

 

4.37. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período 

superior à garantia mínima. 

 

4.38. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Prefeitura, os estabelecimentos credenciados, 

às suas expensas, estão obrigados a: 
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4.38.1. Substituir o material defeituoso; 

 

4.38.2. Corrigir defeitos de fabricação; 

 

4.38.3. Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

 

4.39. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas 

pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, que aferirá se 

aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso. 

 

4.40. Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela Contratada, 

obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, materiais ou acessórios, 

arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja comunicado à 

Contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.41. As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço para peças e 

acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes da Tabela de 

Preço Oficial da montadora do veículo para o qual o material está sendo adquirido. 

 

4.42. O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor desconto ofertado pela 

rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o serviço será executado, 

avaliando-se o custo/benefício. 

 

4.43. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material com as 

mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a montagem original) que não seja 

contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de Preços Oficial da respectiva 

montadora, a cotação do menor preço ficará a cargo do fiscal designado pela Prefeitura. 

 

4.44. A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pela Prefeitura, devendo a Contratada 
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garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de à vista. 

 

4.45. A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica, lanternagem, 

alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a execução do serviço 

constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora de acordo com o modelo do 

veiculo ou máquina (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço). 

 

4.46. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 

conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no ambiente 

web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela contratante, que se pronunciará 

após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

 

4.47. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por esta 

reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a contratante e tais prestadores 

de serviço. 

 

4.48. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das operações de 

manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e respectivos usuários. 

 

4.49. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos da 

Contratada, uma vez constatado o não preenchimento das condições exigidas para assistência a ser 

prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o decoro e a função a qual lhe 

foi cometida. 

 

4.50. Será designado, como fiscal do Contrato, servidor para executar a gestão administrativa e financeira 

do contrato, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, controle e fiscalização do 

contrato, desempenhando o papel de Representante da Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93. 

 

4.51. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão feitos sempre por 

escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em ordem ou declarações verbais. 
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5. DO RESSARCIMENTO E PAGAMENTO 

 

5.1. Do procedimento mensal da conferência das despesas realizadas: 

 

5.2.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram realizadas as despesas, a CONTRATADA 

enviará a Nota Fiscal/Fatura que será conferida, pela CONTRATANTE, com os Comprovantes das 

Transações de Despesas e com o Relatório Analítico de Despesas. 

 

5.2.2. Apenas as despesas efetivamente realizadas e devidamente autorizadas serão consideradas para a 

apuração do pagamento.  

 

5.2.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba 

e/ou do negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto credenciado. 

 

5.2.4. Os valores dos serviços e das peças adquiridas serão faturados de acordo com o menor preço à vista 

negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das ferramentas de 

pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

5.2.5. Os valores dos serviços de higienização de veículos serão faturados de acordo com o menor preço à 

vista negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das 

ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

5.2.6. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à 

licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 

encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

 

5.2.7. Obriga-se a licitante vencedora a emissão de Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a natureza da 

despesa: 
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a) reembolso de fornecimentos de combustíveis; 

b) reembolso de fornecimentos de peças e materiais; 

c) reembolso de serviços de manutenção e reparos; 

d) reembolso de serviços de higienização;e 

e) serviço de gerenciamento. 

 

5.3.3. Deverá constar da respectiva Nota Fiscal/Fatura o total da natureza da despesa realizada, a título de 

ressarcimento, e o valor relativo à taxa de administração aplicada sobre o total das despesas realizadas. 

 

5.3.4. Estando de acordo com os quantitativos e valores apresentados na Nota Fiscal/Fatura, a 

CONTRATANTE dará o recebimento definitivo. 

 

5.3.5. Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar no setor de almoxarifado a nota fiscal 

juntamente com a mercadoria. As notas fiscais recebidas até o 5º dia útil de cada mês serão pagas 

do 5º ao 10º dia útil do mês subseqüente. 

Parágrafo primeiro - O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais. 

Paragrafo Segundo:  A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na secretaria de 

finanças; 

 

5.3. O Município efetuará o pagamento apenas e tão somente dos serviços que forem solicitados 

através de autorização de empenho e efetivamente entregues na prefeitura, de acordo com os 

valores unitários estabelecidos na proposta vencedora da licitação 

 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 

6.1. A execução dos serviços será iniciada em no máximo 15 (quinze) dias após a assinatura do 

instrumento contratual. 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, através do responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
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7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

7.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 

prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

 

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidos no 

Edital e seus anexos; 

 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada; 

 

7.7. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em ata. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

8.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço; 

 

8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

 

8.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 

8.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 

8.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

8.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

 

8.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, permitindo somente a manutenção e ou 

fornecimento de peças, combustíveis e serviços realizados em rede credenciada, não confundindo com a 

transferência de responsabilidades do objeto contratado, gestão de frota. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
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especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

 

11.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

 

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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11.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

 

12.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

12.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Município e demais entes federativos, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

 

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

12.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 



PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

Secretaria Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

12.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA/CONTRATO 

 

13.1. A gestão da ata/contrato caberá ao Secretário Municipal de Administração, Secretário Municipal de 

Saúde, Secretária Municipal de Educação, Secretário Municipal de Obras e Serviços e Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal  

 

13.2. O Fiscal da ata/contrato será o representante da Gerência de Transportes, responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução da ata/contrato, devendo agir de forma pró-ativa e preventiva, 

observando o cumprimento das regras previstas no instrumento contratual, edital e legislação correlata, 

bem como promover os ajustes e adequações necessários, a fim de obter os resultados esperados. 

 

13.3. Fica designado o servidor André do Carmo Santos para cumprir a função de fiscal da ata/contrato. 

 

13.3.1. O Fiscal da ata/contrato deve observar o cumprimento das regras previstas no instrumento 

contratual, edital e legislação correlata, bem como promover os ajustes e adequações necessárias, a fim de 

obter os resultados esperados. 
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14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FONTE DE RECURSO E SOLICITAÇÕES 

 

14.1. Para fazer face às despesas decorrentes da aquisição serão utilizadas as seguintes dotações 

orçamentárias e os seguintes recursos financeiros: 

 

007.001.04.122.2001.2029 - MANUT. SEC. MUN. DE ADM. E GESTÃ PESSOAS 

   

             3.3.90.39.99.00  – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Santa Luzia, 09 de Novembro de 2018. 

 

____________________________________ 

Thomás Lafetá Alvarenga 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

______________________________________ 

Vonicleia Pereira Santos  

Pregoeira  
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ANEXO III 

 

MODELO DE INSTRUMENTO E MANDATO PARTICULAR 

 

 

 

 Pelo presente instrumento e mandato particular, _________________________, 

_____________________, ___________________________, representante legal da empresa 

______________________________________, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr.(a) 

_____________________, portador da cédula de identidade número _______, expedida em ___/___/___, 

pelo(a) ____________________________, para representá-lo junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 

no Pregão Presencial / Registro de Preços  n.º063/2018, para firmar compromissos, efetuar lances 

verbais, negociar com o(a) Pregoeiro(a), interpor recurso, enfim, praticar e assinar todos os atos que se 

tornarem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.   

 

 

 

 

Santa Luzia __________ de ___________ de ______. 

 

 

 

________________________________________________________________,  

 (Assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório)  

 

Nome do Emitente: 

Cargo do Emitente:  

Nome da Empresa: 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG  

Ref.: Pregão Presencial /Registro de Preços n.º      063 /2018 

  

Sra. Pregoeira,  

 

 

 (Nome da Empresa), neste ato representado por __________________ (nome completo) 

_______________, com sede à Rua _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________,interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no 

processo licitatório acima indicado, cujo objeto é  ___________________,  promovida pelo Órgão 

Licitante, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação exigidos 

no Edital, conforme Art. 4º, Inciso VII da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 

  

 

Local e data. 

 

__________________________________________________ 

(nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

HABILITAÇÃO, DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO  

 

 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG  

Ref.: Pregão Presencial/Registro de Preços  n.º     063 /2018 

 

Sra. Pregoeira,  

 

 

 (Nome da Empresa), neste ato representado por __________________ (nome completo) 

_______________, com sede à Rua _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob no nº 

__________________.interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no 

processo licitatório acima indicado, cujo objeto é  ___________________,  promovida pelo Órgão 

Licitante, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

 a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

 b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 

Observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Local e data. 

 

__________________________________________________ 

(nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EQUIPARADA 

 

 

Ref.: Pregão Presencial/Registro de Preços  n.º            0063 /2018.  

 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ n.º _______________, sediada em 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)__________________, 

portador da Carteira de Identidade n.°__________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que 

se enquadra como Microempresa ou Equiparada, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.° 123, de 14 

de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos pelo referido 

Diploma Legal.  

Declara, ainda, que a empresa está excluída dos impedimentos previstos no § 4.° do art. 3.° da referida Lei.  

 

 

 

_____________, _____ de ___________________de 2018 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ____/2018 

 

               

Processo Licitatório: 152/2018 

Modalidade: Pregão / Registro de Preços 

Número da Licitação: 063/2018           

Prestação de Serviços 

 

Aos __dias de ____________ do ano de 2018, o Município de Santa Luzia, CNPJ n.º 23.456.650/0001-41, 

situado à Avenida VIII, nº 50 – Santa Luzia, CEP33.045.090, Fone (31) 3649-7786, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Thomás Lafetá Alvarenga, RG MG___________, CPF 

________________, residente e domiciliado na Rua: ______________Nº __- _____________/ Belo 

Horizonte, ESTADO CIVIL,  institui Ata de Registro de Preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 

8.666/93; sob a regência da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, e da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006,  Decretos Municipais: nº Decreto Municipal 3.020/2015 e 3.021/2015, Decreto Municipal 

3.022/2015 e demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade de Pregão / Registro de 

Preços n.º 068/2018 – PMSL, cujo objetivo consiste na formalização de Ata de Registro de preços conforme 

descrito na Cláusula Primeira desta ata, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, segundo as cláusulas e condições seguintes fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

FONE/FAX:  

END.:  

REPRESENTANTE:  

RG:  

CPF:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços, nos termos do Processo Licitatório Nº 152/2018 

na Modalidade de Pregão Presencial/Registro de Preço Nº 063/2018 para contratação eventual e 

futura de empresa do ramo para prestação de serviços terceirizados de caráter continuado de 

gerenciamento e administração de despesas de manutenção de veículos leves, pesados e máquinas 

(preventiva, corretiva e preditiva), mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de 

pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o 

fornecimento de combustíveis recomendados pelos fabricantes de acordo com as características de 

cada veículo, o fornecimento de peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, entre outros 

materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte suspenso por guincho e 

socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, 

pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, em rede de oficinas e centro automotivos 

credenciados, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Administraçao, conforme especificações abaixo:  

 

Ite

m 

Descrição/ Especificação Valores estimados Percentual de 

administração 

Soma do valor 

estimado + Taxa de 

administração 

1 Serviços de gestão de frota com operação 

de sistema informatizado via internet e 

tecnologia de pagamento por meio de 

cartão magnético nas redes de 

estabelecimentos credenciados para o 

abastecimento de combustíveis, 

manutenção operacional, preventiva e 

corretiva dos veículos leves e pesados e 

máquinas que compõem a frota da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - 

(Taxa de Administração). 

 Em %  

2 Fornecimento parcelado de combustível 

(gasolina - comum e aditivada  diesel - 

comum, aditivado, s50, s10 e biodiesel  e 

etanol - comum e aditivado, arla e 

demais aditivos), peças e acessórios 

automotivos originais e/ou genuínos, 

novos, de primeiro uso  óleo 

lubrificantes, pneus e câmaras, e demais 

R$  

Valor da taxa de 

administração em 

Reais (taxa em 

percentual x valor 

estimado) 

R$  
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itens necessários a manutenção da frota 

de veículos leves e pesados e de 

máquinas pesadas da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia. 

3 Prestação de serviços  limpeza, 

conservação, pintura, funilaria e 

manutenção em geral incluindo socorro 

mecânico por guincho/reboque dos 

veículos leves e pesados, máquinas 

pesadas (terrestres) e demais serviços 

necessários a manutenção dos veículos e 

máquinas que compõem a frota da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

R$   

Valor da taxa de 

administração em 

Reais (taxa em 

percentual x valor 

estimado) 

R$ 

Valor TOTAL (soma dos itens 2 e 3): R$ 

 

CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. - Caso tenha sido exercido pelos demais licitantes o direito de registrar os preços e quantitativos dos 

serviços em valor igual ao da licitante mais bem classificado, segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva, segue formação de cadastro de reserva, para o caso de exclusão do 

primeiro colocado da ata. 

 

2.2. - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

8.666/93. 

 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.4. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta classificada como vencedora, de acordo com a respectiva classificação no 

Pregão. 

 

2.5. Na contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão 063/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

 

CLÁUSULA III – DA VALIDADE, REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de doze meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia não será obrigada a 

firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/1993. 

 

3.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

 

3.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
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3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

 

3.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

3.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

3.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

3.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da 

Lei 10.520/2002. 

 

3.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens acima será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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3.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

3.9.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

 

CLÁUSULA IV – DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

 

4.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Presencial SRP 063/2018 

deverão ser mantidas, durante toda a vigência da presente Ata, pela adjudicatória, ficando facultado à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, a qualquer momento, exigir a apresentação dos 

documentos comprobatórios. 

 

 

CLÁUSULA V – DO CRONOGRAMA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A implantação da prestação de serviço deverá ser concluída em até 20 dias: 

 

5.1.1. Quando por fato superveniente, excepcional, estranho a vontade das partes ou, ainda, por situação 

imprevisível não for possível o cumprimento do prazo do início dos serviços, a CONTRATADA deverá, 

anteriormente ao término do prazo, encaminhar documento com justificativas pelo atraso, 

comprovadamente, requerendo a prorrogação do prazo, devidamente fundamentado, para análise por parte 

da Administração. Não serão analisadas as justificativas sem a devida comprovação ou requerimentos de 

extensão do prazo sem a devida fundamentação. 

 

5.2. Durante a validade dos preços registrados, a adjudicatária não poderá alegar a indisponibilidade para a 

execução do serviço ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas na Cláusula VII desta 

Ata. 
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5.3. Local Da prestação dos serviços: Os serviços deverão ser executados nas sedes do órgão gerenciador e 

respectivas unidades participantes. 

 

 

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO 

 

6.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram realizadas as despesas, a CONTRATADA 

enviará a Nota Fiscal/Fatura que será conferida, pela CONTRATANTE, com os Comprovantes das 

Transações de Despesas e com o Relatório Analítico de Despesas. 

 

6.2. Apenas as despesas efetivamente realizadas e devidamente autorizadas serão consideradas para a 

apuração do pagamento. 

 

6.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço vista de bomba e/ou 

do negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto credenciado. 

 

6.4. Os valores dos serviços e das peças adquiridas serão faturados de acordo com o menor preço à vista 

negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das ferramentas de 

pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

6.5. Os valores dos serviços de higienização de veículos serão faturados de acordo com o menor preço à 

vista negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das 

ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

6.6. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à 

CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 

encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

 

6.7.2. Obriga-se a licitante vencedora a emissão de Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a natureza da 

despesa : 

 

a) reembolso de fornecimentos de combustíveis; 

b) reembolso de fornecimentos de peças e materiais; 

c)reembolso de serviços de manutenção e reparos; 
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d) reembolso de serviços de higienização; 

e) serviço de gerenciamento. 

 

6.8. Deverá constar da respectiva Nota Fiscal/Fatura o total da natureza da despesa realizada, a título de 

ressarcimento, e o valor relativo à taxa de administração aplicada sobre o total das despesas realizadas. 

 

6.9. Estando de acordo com os quantitativos e valores apresentados na Nota Fiscal/Fatura, a 

CONTRATANTE dará o recebimento definitivo. 

 

6.10. A consulta relativa à regularidade fiscal e trabalhista, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente ao pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio, ficando o 

efetivo pagamento a ela condicionado. 

 

6.11. Em conformidade com as legislações tributária e previdenciária vigente, a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia fica obrigada a fazer as retenções legais sobre valor faturado. 

 

6.12. Caso a empresa seja optante pelo “Simples Nacional” (Lei Complementar nº 123, ficará obrigada a 

apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa SRF 791/07, em duas vias, 

assinadas pelo seu representante legal. 

 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar -se a receber a nota de 

empenho, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 

com a União, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

7.2. Pela inexecução do objeto, garantido o direito à ampla defesa, poderá ser aplicada à CONTRATADA 

as sanções. A Administração poderá a seu critério, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no artigo 

87, I, da Lei 8.666, aplicada ao Pregão subsidiariamente. 
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7.2.1. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA, juntamente com a de multa administrativa. 

 

7.3. Pela falha na execução do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multa de 

2% por ocorrência, limitada ao total de 10%, exceto para o caso de descumprimento total do contrato, 

quando o valor da multa deverá ser de 10%, ambas incidentes sobre o valor da nota de empenho. 

7.3.1. Em caso de atraso na execução do objeto desta licitação, poderá ser aplicada à CONTRATADA 

multa moratória, conforme segue: 

7.3.1.1. Multa de mora de 1% ao dia, incidente sobre o valor da nota de empenho, durante os atrasos e/ou 

retardamentos que porventura ocorrerem na entrega do objeto, limitada ao total de 10%. 

7.3.2. Caso o licitante não forneça os materiais objeto desta Ata nas condições e prazos avençados, após o 

décimo dia de atraso tal bem poderá, a critério da Administração, não mais ser aceito, configurando-se a 

inexecução total da contratação. 

 

7.4. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ou cobrado 

administrativamente. 

 

7.5. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro do prazo 

de cinco dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% ao mês. 

 

7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

7.7. O período de atraso será contado em dias úteis. 

 

7.8. Nos demais casos descritos no item 7.1, a multa será de 5% incidentes sobre o valor global total 

estimado do(s) item(ns) adjudicado(s). 

 

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas acima realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
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previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

 

7.10. Caberá aos órgão participantes a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às sua 

próprias contratações, garantida a ampla defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências ao 

órgão gerenciador, nos moldes do artigo 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

 

 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

 

8.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no local, data e hora previstos na convocação. 

 

8.2. Efetuar a entrega do objeto referente aos itens nos quais sagrou-se vencedora, com as características 

constantes do Anexo I do Pregão Presencial SRP 063/2018, no local, preço e prazo constantes de sua 

proposta. 

 

8.3. Executar os serviços, respeitando as especificações, com o preço constante da proposta, nas 

localidades correspondentes aos itens licitados. 

 

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a condição de beneficiária da Ata de Registro de Preços. 

 

8.5. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, 

as quais serão observadas quando do pagamento. 

8.6. Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do presente ajuste. 

 

 

 CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/USUÁRIO 

 

9.1. Nos termos do inc. III, do art. 2º, do Decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador do presente Registro de 

Preços é a Secretaria Municipal de Administração, que mediante o gestor da presente Ata deverá 

responsabilizar -se pela fiscalização e acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

devendo ainda fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 
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9.2. Caberá aos órgão participantes a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às sua 

próprias contratações, garantida a ampla defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências ao 

órgão gerenciador, nos moldes do artigo 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

 

9.3. Atestar as notas fiscais para efetuação do pagamento na forma e no prazo previsto nesta Ata de 

Registro de Preços. 

 

9.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações contidas no Anexo 

I do Edital do Pregão Presencial 063/2018 e na Ata de Registro de Preços. 

 

9.5. Notificar o Contratado, registrando por escrito eventuais irregularidades observadas. 

 

9.6. Será gestor da presente Ata o Gerente de Frotas. 

 

 

CLÁUSULA X - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

10.1 - Considerando tratar-se de licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

10.2. Porém, para fazer face às despesas decorrentes desta ata serão utilizadas as seguintes dotações 

orçamentárias e os seguintes recursos financeiros: 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A autoridade competente poderá revogar a presente ata por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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11.2. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial 068/2018 e seus anexos, a(s) proposta(s) da(s) 

empresa(s):............................., classificada(s) em 1º(s) lugar(es), respectivamente, no certame supra 

numerado. 

 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/1993 e 

10.520/2002 e do Decreto Municipal, aplicando-se por analogia os Decretos Federais nº 5.450/2005 e 

7.892/2013 e demais normas aplicáveis. Por estarem as partes acordadas, assinam a presente Ata em duas 

vias, de igual teor e forma. 

 

Santa Luzia ______/ _______ /2018 

 

____________________________________ 

THOMAS LAFETA ALVARENGA 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

______________________________________ 

NADIA CRISTINA DIAS DUARTE TOME 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

____________________________________ 

ERMELINDO MARTINS CAETANO 

Secretária Municipal de Educação 
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____________________________________ 

BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 

____________________________________ 

WANDER ROSA DE CARVALHO JUNIOR 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO VIII DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018 

MINUTA DE CONTRATO Nº __ /2018 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº __ /2018 CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS  

CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DE DESPESAS DE 

MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA EM GERAL, INCLUINDO 

ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E PREDITIVA DE FROTA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E A EMPRESA 

___________________________________ 

 

Aos XX (XXX) dias do mês de XX (XX) do ano de dois mil e dezoito (2018), de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, CNPJ nº18.715.409/0001-50, situada na Avenida VIII n 50 – Bairro Carreira Comprida, 

Cidade de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu Secretário 

Municipal,______________________, brasileiro, ______,  CPF nº ___.___.___-__, em sequência 

designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa <razão social>, CNPJ nº 

<número>, estabelecida na <endereço completo>, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste 

ato representada pelo <nome 

completo>, <nacionalidade>, <estado civil>, portador da carteira de identidade RG nº <número>, <órgão 

emissor>, inscrito no CPF sob o nº <número>, residente e domiciliado na <endereço completo>, conforme 

<documento de representação>, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

justo e 

avençado, e celebram, por força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, atualizada, pelo Decreto nº 2.271, de 07/07/97, o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE FROTA, cujo regime 

é o de execução indireta, empreitada por preço global, conforme definido no edital do Pregão  Presencial 

SRP nº 063/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços terceirizados de caráter continuado de 

gerenciamento e administração de despesas de manutenção de veículos leves, pesados e máquinas 

(preventiva, corretiva e preditiva), mediante sistema informatizado via internet e tecnologia de 

pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o 

fornecimento de combustíveis recomendados pelos fabricantes de acordo com as características de 

cada veículo, o fornecimento de peças, componentes, acessórios de reposição genuínos, entre outros 

materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte suspenso por guincho e 

socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, 

pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, em rede de oficinas e centro automotivos 

credenciados, conforme as condições estabelecidas no Edital SRP nº 068/2018 e seus anexos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às disposições do Termo 

de Referência da contratação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, 

no bojo do Pregão Presencial SRP nº 068/2018, que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

1. Indicar servidor para exercer a função de Fiscal do Contrato, incumbido de prestar todas as orientações, 

esclarecimentos, informações, bem como zelar pela implementação e manutenção das condições 

adequadas a que os serviços possam ser realizados dentro das normas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2. Fornecer à licitante vencedora o cadastro completo e atualizado dos veículos da frota, Administrador, 

Condutores, demais usuários e centro de custos, se houver. 

3. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos Comprovantes de Transações de Despesas de cada despesa 

efetuada; 

4. Expedir autorização de serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

5. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato; 

6. Reunir-se, através do Gestor do Contrato, com o preposto da licitante vencedora, periodicamente ou em 

caráter extraordinário, por solicitação de qualquer das partes, para garantia da qualidade da execução dos 
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serviços e apropriação dos resultados e processos desenvolvidos. 

7. Rejeitar no todo ou em parte os serviços e/ou soluções executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela licitante vencedora. 

8. Notificar a licitante vencedora, por escrito e mediante recibo, a ocorrência de irregularidade ou 

incompatibilidade do serviço prestado com as condições e especificações do presente Termo de 

Referência, ou ainda, infringência de quaisquer disposições legais, regulamentares ou contratuais; bem 

como inadequação de produtos e serviços aos fins a que se destinam, para efeito de reparo, correção, 

remoção, substituição, ajustamento de conduta e eventual aplicação das sanções cabíveis. 

9. Receber, apreciar e manifestar-se sobre justificativas apresentadas pela licitante vencedora para 

prestação do serviço em nível de conformidade abaixo do exigido nos termos do presente Termo de 

Referência, resultantes exclusivamente de fatores imprevistos, fortuitos ou de força maior, alheiros ao 

controle do prestador. 

10. Atestar em documento próprio a prestação dos serviços contratados em conformidade com as 

condições pactuadas e os termos do presente Termo de Referência, donde devam constar obrigatoriamente 

o período da 

prestação e as respectivas ocorrências.  

11. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA conforme estabelecido em 

cláusula contratual. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – DA FISCALIZAÇÃO A SER EXERCIDA PELA CONTRATANTE 

A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços serão exercidos pelo gestor do contrato 

nomeado pela Administração, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e 

determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

1. executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes e da Ata de Registro de Preço, 

parte integrante deste contrato; 



PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

Secretaria Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

2. manter durante todo o período de vigência do Contrato um PREPOSTO com fins de representá-la 

administrativamente e gerenciar operacionalmente a prestação do serviço, devendo ser indicado mediante 

declaração, na qual deverão constar todos os seus dados necessários, tais como nome completo, número de 

identidade e CPF, endereço e telefone residencial e celular, além de dados relacionados à sua qualificação 

profissional, entre outros; 

3. instruir o PREPOSTO quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações da 

Coordenação de Administração da PR-GO, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando 

imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das 

normas internas e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas as 

falhas detectadas na execução do serviço contratado; 

4. ressarcir prejuízos de quaisquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, 

originados direta ou indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE 

poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo); 

5. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;  

6. designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para 

tratar com a CONTRATANTE; 

7. Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular bem como o Sistema acesso ao 

Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento hábil similar , sem ônus para a CONTRATANTE, 

bem como arcar com todas as despesas com a manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação 

do sistema. 

8. Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota com a infraestrutura de 

Tecnologia da Informação instalada na CONTRATANTE. 

9. Implantar, conforme cronograma indicado na Cláusula V da Ata de Registro de Preço, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, todo o sistema descrito neste Termo de 

Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados. 

10. Oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os 

administradores, condutores, gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema, com duração mínima 

de 8 (oito) horas, incluindo: 

a) operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito; 

b) detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de 

Relatórios; 

c) informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las; 

aplicação prática do Sistema. 
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11. Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação dos serviços, sem 

ônus e mediante solicitação expressa da CONTRATANTE. 

12. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de Referência, durante 

toda a vigência da prestação dos serviços. 

13. Instruir os fornecedores credenciados a emitir a Nota Fiscal/Fatura das despesas realizadas em nome 

da CONTRATANTE, para posterior ressarcimento mensal pela CONTRATADA. 

14. De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material 

ou serviço, fornecidos pelos credenciados, decorrentes da constatação de vícios, defeitos, má qualidade ou 

incorreções resultantes da execução ou de produtos empregados. 

15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados ou realizadas pelos fornecedores credenciados, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

16. Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do consumo de 

produtos e serviços efetivamente realizados, repassando prontamente o pagamento, ficando claro que a 

CONTRATANTE 

não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento; 

17. Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, deverá comparecer 

à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para prestar esclarecimentos relacionados aos 

serviços 

contratados; assim como acompanhar e orientar a utilização dos serviços via sistema (on-line) e por 

telefone. 

18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender 

com brevidade. 

19. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente (SAC), por telefone, devendo ter 

central de atendimento no horário das 8:00h às 18:00h, não sendo aceito o atendimento eletrônico. 

 

20. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo cadastrado e informado pela 

CONTRATANTE, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos 

automotores à frota. 

21. Substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, para a CONTRATANTE, sempre que 

solicitado. 

22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições e exigências constantes deste Termo de Referência. 
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23. Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores credenciados, bem 

como quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 

resultado final dos serviços. 

24. Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, 

inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão e pelos danos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 

25. Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se 

proceder continuamente o gerenciamento e controle da frota. 

26. Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, em local bem visível, a 

identificação de sua adesão ao credenciamento da licitante vencedora. 

27. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução dos serviços fornecidos. 

28. Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de 

equipamentos nos veículos da frota da CONTRATANTE. 

29. Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão de 

manutenção, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE. 

30. Buscar atender as solicitações de credenciamento de fornecedores sugeridas pela CONTRATANTE. 

31. Disponibilizar à CONTRATANTE todas as melhorias implementadas ao sistema, sem custo adicional. 

32. comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato. 

33. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

34. Observar e cumprir todas as especificações e orientações contidas no Edital de Pregão Presencial SRP 

n° 063/2018 e Anexos, independente de transcrição. 

35. Manter durante a vigência do contrato, compatível com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a celebração da presente contratação na forma descrita no inciso 

XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

Os serviços especificados na Cláusula Primeira deste Contrato estão estimados no valor mensal de R$ 

xxxxx (xxxxxxx), totalizando o valor anual estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxx), com impostos inclusos, 

que serão pagos à CONTRATADA, mediante efetiva prestação dos serviços nos termos deste Instrumento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Fica definido que o percentual cobrado pela CONTRATADA a título  o percentual maior desconto e 

controle da frota é de x,xx% (xxx por cento), que incidirá sobre o montante correspondente às despesas de 

abastecimento de combustíveis e manutenção dos veículos e reposição de peças efetivamente prestados 

pela CONTRATADA. A referida taxa de administração é definida como o preço contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O valor constante nesta Cláusula é meramente estimativo, podendo este ser alterado em função das 

necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RESSARCIMENTO E PAGAMENTO 

 

Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar no setor de almoxarifado a nota fiscal 

juntamente com a mercadoria. As notas fiscais recebidas até o 5º dia útil de cada mês serão pagas 

do 5º ao 10º dia útil do mês subseqüente. 

Parágrafo primeiro - O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 

obrigações previdenciárias e fiscais. 

Paragrafo Segundo:  A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na secretaria de 

finanças; 

 

 O Município efetuará o pagamento apenas e tão somente dos serviços que forem solicitados 

através de autorização de empenho e efetivamente entregues na prefeitura, de acordo com os 

valores unitários estabelecidos na proposta vencedora da licitação 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do 

negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto credenciado. Os valores dos serviços e das 

peças adquiridas serão faturados de acordo com o menor preço à vista negociado diretamente pela 

CONTRATANTE 

com o fornecedor credenciado, através das ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema. 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os valores dos serviços de higienização de veículos serão faturados de acordo com o menor preço à vista 

negociado diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das ferramentas de 

pesquisas oferecidas pelo sistema. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à licitante 

vencedora para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 

resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Obriga-se a licitante vencedora a emissão de Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a natureza da despesa : 

a) reembolso de fornecimentos de combustíveis; 

b) reembolso de fornecimentos de peças e materiais; 

c) reembolso de serviços de manutenção e reparos; 

d) reembolso de serviços de higienização; 

e) serviço de gerenciamento. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Deverá constar da respectiva Nota Fiscal/Fatura o total da natureza da despesa realizada, a título de 

ressarcimento, e o valor relativo à taxa de administração aplicada sobre o total das despesas realizadas. 

Estando de acordo com os quantitativos e valores apresentados na Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE 

dará o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a duração total de 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão, no presente exercício, à conta dos recursos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia no ano de 2018 e no próximo 

exercício, à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 

1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) ao dia, incidente sobre o preço global mensal do contrato, limitada ao total de 10% (dez por 

cento). 

2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa e mediante regular processo administrativo, aplicar as seguintes sanções: 

2.1. advertência; 

2.2. multa de: 

2.2.1. 2% (dois por cento) sobre o preço global anual do contrato, limitada a 10%, pela sua inexecução 

parcial; 

2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor global anual do contrato, pela sua inexecução total. 

2.3. suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 2.3, desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A aplicação da sanção prevista no subitem 2.4, caput, desta Cláusula, é de competência dos Secretários 

Municipais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CUMULATIVIDADE DAS SANÇÕES  

De conformidade com o art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas são independentes e 

cumulativas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO PAGAMENTO DAS MULTAS 

O valor das multas previstas nesta Cláusula será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE ou recolhido aos cofres municipais, por intermédio de depósito identificado no prazo de 

5 (cinco) dias úteis da intimação, entregando-se o comprovante à Secretaria Municipal de Administração. 

Se a CONTRATADA não efetuar o recolhimento no prazo estipulado, o valor será cobrado judicialmente, 

acrescido dos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios adotados pela Prefeitura 

Municipal, calculados sobre o valor das multas. 

PARÁGRAFO QUARTO - DOS RECURSOS  

1. Da aplicação das penalidades previstas nos subitens 2.1 e 2.2 desta Cláusula caberá recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, ao Exmo. Sr. Secretário Municipal, que fará sua apreciação e 

decidirá em igual prazo. 2. No caso de suspensão e declaração de inidoneidade, previstas nos subitens 2.3 

e 2.4, desta Cláusula, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da 

intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A CONTRATADA se declara ciente, aceitando e reconhecendo o direito da CONTRATANTE de 

rescindir o presente instrumento, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

no caso de sua inexecução total ou parcial, conforme previsto no artigo 77 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE para que esta delibere sobre a 

adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 

comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios e regras do Direito Civil e Direito 

Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia, para dirimir as questões derivadas deste contrato. 

 

 

 



PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA 

Secretaria Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

 

E, por estarem de acordo, lavraram o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vão 

assinadas pelas partes e testemunhas abaixo.  

 

Pela CONTRATANTE:  

 

 

 

Pela CONTRATADA: 
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ANEXO VIII 

 

SOLICITAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2018 

PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS N.º 063/2018 

 

Solicitação de Prestação de Serviço n.º ___  

Prestador de serviço:  

CNPJ:  
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º152/2018 

PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS N.º 0063/2018 

 

Prestador de Serviço:  

CNPJ:  

Objeto: 

 

GRUPO 1 - Serviços de gestão de frota com operação de sistema informatizado via internet e 

tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados 

para fornecimentos de serviços e insumos 

 

Ite

m 

Descrição/ Especificação Valores estimados Percentual de 

administração 

Soma do valor 

estimado + Taxa de 

administração 

1 Serviços de gestão de frota com operação 

de sistema informatizado via internet e 

tecnologia de pagamento por meio de 

cartão magnético nas redes de 

estabelecimentos credenciados para o 

abastecimento de combustíveis, 

manutenção operacional, preventiva e 

corretiva dos veículos leves e pesados e 

máquinas que compõem a frota da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - 

(Taxa de Administração). 

 Em %  
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2 Fornecimento parcelado de combustível 

(gasolina - comum e aditivada diesel - 

comum, aditivado, s50, s10 e biodiesel  e 

etanol - comum e aditivado, arla e 

demais aditivos), peças e acessórios 

automotivos originais e/ou genuínos, 

novos, de primeiro uso  óleo 

lubrificantes, pneus e câmaras, e demais 

itens necessários a manutenção da frota 

de veículos leves e pesados e de 

máquinas pesadas da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia. 

R$  

Valor da taxa de 

administração em 

Reais (taxa em 

percentual x valor 

estimado) 

R$  

3 Prestação de serviços limpeza, 

conservação, pintura, funilaria e 

manutenção em geral incluindo socorro 

mecânico por guincho/reboque dos 

veículos leves e pesados, máquinas 

pesadas (terrestres) e demais serviços 

necessários a manutenção dos veículos e 

máquinas que compõem a frota da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

R$   

Valor da taxa de 

administração em 

Reais (taxa em 

percentual x valor 

estimado) 

R$ 

Valor TOTAL (soma dos itens 2 e 3): R$ 

 

Observações:  A proposta deverá ser elaborada em conformidade com os Grupos descritivo no Relatório de 

Especificação, observando as exigências do Termo de Referência ( Anexos I e II deste Edital).  

Incluídos no preço estão todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, como despesas com transportes, que correrão por conta do prestador de serviço.  

 

Cidade ____/_________________/______ 

 

__________________________ 

Assinatura 

 

 


